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por fraude ou eiro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião; Segurança

razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizable
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectaiiCaSieVentúâts-w»
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e

são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam,influenciar,

dentro de uma perspectiva razoável, as decisões económicas dos usuários tornadas com base
nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e ""
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria Além disso:

•Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos

procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de

auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. Orisco de noo detecção

de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais.

•Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados ás circunstâncias, mas não com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

•Avaliamos a adequação das políticas contóbeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

•Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se

concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em
continuidade operacional.

•Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam

as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

•Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente ãs informações
financeiras das coligadas e controladas em conjunto para expressar uma opinião sobre as
demonstrações financeiras da Companhia. Somos responsáveis pela direção, supervisão e
desempenho da auditoria considerando essas investidas e, consequentemente,pela opinião
de auditoria da Companhia.

C.omunicamo-nos com os responsáveis peia governança a respeito, entre outros

aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas

de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que

identificamos durante nossos trabalhos.

CPC 09 - "Demonstração do Valor Adicionado". Em nossa opinião, essa demonstração

do valor adicionado foi adequadarnente elaborada, em todos os aspectos relevantes,

segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às

demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Demonstrações financeiras de períodos anteriores examinadas por outro auditor
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O exame das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de

dezembro de 2018, preparadas originalmente antes dos ajustes e reclassificações descritos

na Nota 5.1, foi conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que

emitiram relatório de auditoria sem ressalva e com parágrafo de ênfase sobre continuidade
operacional de empresas controladas em conjunto, com data de 25 de março de 2019.

Como parte de nossos exames das demonstrações financeiras de 2019, examinamos

também os ajustes e reclassificações descritos na Nota 5.1 que foram efetuados para alterar

as demonstrações financeiras de 2018. Em nossa opinião, tais ajustes são apropriados e foram

corretamente efetuados. Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer

outros procedimentos sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao

exercício de 2018 e, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de asseguração

sobre as demonstrações financeiras de 2018 tomadas em conjunto.
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T3OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E O RELATÓRIO DO AUDITOR

A administração da Companhia ó responsável por essas outras informações que

compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da

Administração enão expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é

a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma

relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração,
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
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RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO E DA GOVERNANÇA PELAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada

apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a

elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente

se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela

avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável,
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na

elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 3

Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhum3 alternativa realista p3r3 evitar

o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia sao aqueles com responsabilidade

peia supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
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Brasília, 31de março de 2020.

PRICEWATERHOUSECOOPERS
Auditores Independentes
CRC 2SP000160/0-S
MARCOS MAGNUSSON DE CARVALHO
Contador CRC 1SP21S373/0-9

05 E_!

||
X|
6 5

RESPONSABILIDADES DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras,

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
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Brasilía-DF, 20 de abril de 2020.
ROBERTO PARUCKER

Diretor-Presidente

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

OUVIDORIA

PORTARIA N5 4, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Ouvidor da ANS, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 21, inciso I, alínea "b” da Resolução Regimental • RR nQ 1, de 37 de março
de 2017, combinado com o art. 13 da Resolução Administrativa n2 68, de 05 de junho de 2017 e considerando a decisão realizada na 4782 Reunião Ordinária de
Diretória Colegiada da ANS em 12 de dezembro de 2017, resolve:

Art. is Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do teletrabalho previsto no art. 13 da Resolução Administrativa n* 68, de 05 cie junho de 2017,
referente ao período de 01/01/2020 a 31/03/2020, na forma do anexo desta Portaria.

Art, 29 Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2a DIRETÓRIA

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÀO-RE N2 1.182, DE 17 DE ABRIL DE 2020

RESOLUÇÃO-RE N9 1.186, DE 20 DE ABRIL DE 2020 4
4

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, l, § 12 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretória Colegiada - RDC n* 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

8 :
o :«w/ *:Art. I® Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
8 :conforme anexo;

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretória Colegiada - RDC n2 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 12 Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

® I
:

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS o

I8anexo.
ANEXO £

£
1

éNOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO (S)
NOME DO PRODUTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DA AUTORI2AÇÃO
SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DA AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
COMPLEMENTO DIFERENCIAL DA APRESENTAÇÃO

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73856593000166
CANABIDIOL

.2’
O ã

OANEXO

NOME DA EMPRESA: Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A - 60.659.463/0029-92
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL: Fosfato dissódico do Dexametasona
CE: 27/2020
NÚMERO DE PROCESSO: 25351.290870/2020-63 EXPEDIENTE: 1124945/20-5
ASSUNTO DE PETIÇÃO: 10482 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clinica
- Medicamentos Sintéticos
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g Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitáclo Pessoa -1145

, j g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
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<?S ©CANABIDIOL PRATI-DONADUZZI 200 MG/ML 25351.165774/2020-88 04/2025
11537 PRODUTOS DP CANNABIS (FÍTOFÁRMACO) - AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA (COM

CONCENTRAÇÃO DE THC ATÉ 0,2%) 0723802/20-3

1.2568.0313.001-9 24 Meses

200 MG/ML SOL CT FR VD AMB X 30 ML + SER DO

ANEXO

*
V,

_
Fabricante: Cellex Biotech (Suzhou) Co., Ltd. \ \

Endereço: IF, North Black, 16 Building, 8 Jinfeng Ro3d, Suzhou New Distrtet.iJjaVigsuftm
Solicitante: NL Comercio Exterior Ltda CNPJ: 52.541.273/0001-47
Autorização de Funcionamento: 1.02.307-3 Expediente: 0975415/20-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro d3 Classe III - Emergência COVIDÿ-IQ

Fabricante: Innovita (Tangshan) Biological Technology Co. Ltd.
Endereço: No. 699, Juxin Street, Modern Equipment Manufacturing Industrial Area,
Qian'na, Hebei, 064400, China
Solicitante: Renylab Química e Famacêutica Ltda. CNPJ: 00.562.583/0001-44
Autorização de Funcionamento: 8.00.026-7 Expediente: 0964406/20-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da Classe III - Emergência COVID- 19

RESOLUÇÃO-RE N® 1.188, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 19 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretória Colegiada - RDC n® 255, de 10 de dezembro de 2018; resolve:

Art. 19 Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
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RESOLUÇÃO-RE N9 1.183, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, 1, § 19 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretória Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 19 Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES
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ANEXO

1. Empresa: NUTRICIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME - CNPJ: 04.040.657/0001-33
Produtos •(Lotes): Fórmula Padrão para Nutrição enteral e Oral, marca PLENI S (Lotes 342/19 a
718/19) e Fórmula Padrão para Nutrição enteral e Oral, marca PLENI SF (Lotes 002/19 a
031/19);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente n«: 1131852/20-0
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição
Recolhimento - Voluntário
Motivação: Considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em especial os art. 196,
197, 200, incisos I, II e VI; os arts. 2®, 69, inciso I, alínea "a", VII e VIII e §1® do art. 6® da Lei n®
8.080 de 19 de setembro de 1990; os incisos XV do art. 7® e o inciso II do §1® do art. 8® da Lei
n® 9.782, de 26 de janeiro de 1999; os arts. 29 do Decreto-Lei n® 986, de 21 de outubro de
1969; incisos VI e X do art. 4® e inciso III do art. 16 da Resolução-RDC n® 14, de 28 de março de
2014; os arts. 20 e 21 da Resolução-RDC n® 21, de 13 de maio de 2015; e os arts. 8® e 12 da
Resolução-RDC n® 24, de 08 de junho de 2015.
Considerando que a empresa Identificou desvio de qualidade, que sugere oxidação nos
produtos Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral, marca PLENI S, registrado sob n®
6.7229.0004.001-5 e Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral, marca PLENI SF, registrado
sob n® 6.7229.0010.001-8, dos lotes especificados, os quais podem causar dano a saúdo do
consumidor.
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ANEXO

1. Empresa: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. - CNPJ: 61.190.096/0001-92
Produto • Apresentação (Lote): cloridrato de ranitidína - 150 MG COM REV CT ENV AL X
20(Especificados no texto do D.O.U.);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente n®: 0981730/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Art. 7®, XV, da Lei n® 9.782/1999, Resolução RDC n" 55/2005 e comunicado de
recolhimento voluntário encaminhado pela empresa, referente aos lotes 42360013;
42360014; 42360015; 42360016; 42360018; 42360019; 42360024; 42360026; 42360034;
42360035 e 42360036 do medicamento CLORIDRATO DE RANITIDÍNA 150 MG COM REV CT
ENV AL X 20, em razão da presença de nitror.3minas acima dos limites especificados.

2. Empresa: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76
Produto - Apresentação (Lote): CLORIDRATO DE RANITIDÍNA - TODAS AS APRESENTAÇÕES
(Lotes Informados no texto do D.O.U.); ANTIDIN - TODAS AS APRESENTAÇÕES (Lotes
Informados no texto do D.O.U.);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente n®: 1049222/20-4
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária Ações
de fiscalização: Recolhimento - Voluntário Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Art. 7®, XV, da Lei n® 9.782 de 26 de janeiro de 1999, Resolução RDC n°55/2005
e comunicado de recolhimento voluntário encaminhado pela empresa, referente aos lotes
0973109; 0973110; 0973111; 0973112; 0973114; 0974320; 0974325; 0974326; 0974327;
0974328; 0974329; 0974330; 0974331; 0974332; 0974333; 0974334; 0974335; 0974336;
0974338; 0974339; 0974340; 0974341; 0974342; 0974343; 0974346; 0974347; 0974348;
0974349; 0974350; 0974353; 0974357 do medicamento CLORIDRATO DE RANITIDÍNA 150
MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS; lotes 0977079; 0977080; 0977081; 0977082; 0977083;
0977084; 0977091 do medicamento CLORIDRATO DE RANITIDÍNA 300 MG COMPRIMIDOS
REVESTIDOS; lotes 2370020; 2370021; 2370022; 2370023; 2608059; 2608060; 2608061;
2608063; 2608064; 2608065; 2608066; 2608067; 2608068; 2608071 do medicamento
ANTIDIN 150 MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS; lote 95900001 do medicamento ANTIDIN
300 MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS; e lotes 26600923; 26600924; 26600925; 26600926;
26600927; 26600928; 26600929; 26600930; 26600931; 26600932; 26600933; 26600934;
26600935; 26600936; 26600937; 26600938; 26600939; 26600940; 26600941: 26600942;
26600943; 26600944; 26600945; 26600946; 26600947; 26600948; 26600949; 26600950;
26600952; 26600953; 26600954; 26600955; 26600956; 26600957; 26600958; 26600959;
26600960; 26600961; 26600962; 26600963; 26600964; 26600965; 26600966; 26600967;
26600968; 26600969; 26600970; 26600971; 26600972; 26600973; 26600974; 26600975;
26600976; 26600977; 26600978; 26600979;26600980; 26600981; 26600982; 26600983;
26600984; 26600985; 26600986; 26600987; 26600988; 26600989; 26600990; 26600991;
26600992; 26600993; 26600994; 26600995; 26600996; 26600997; 26600998; 26600999;
26601000; 26601001; 26601002; 26601003; 26601004; 26601005; 26601006; 26601007;
26601008; 26601009; 26601010; 26601011; 26601012; 26601013; 26601014; 26601015;
26601016; 26601017; 26601018; 26601019; 26601020; 26601021; 26601022; 26601023;
26601024; 26601025; 26601026; 26601027; 26601028; 26601029; 26601030: 26601031;
26601032; 26601033; 26601034; 26601035; 26601036; 26601037; 26601038; 26601039;
26601040; 26601041; 26601042; 26601043; 26601044; 26601045; 26601046; 26601047;
26G01048; 26601049; 26601050; 26601051; 26601052; 26601053; 26601054; 26601055;
26601056; 26601057; 26601058; 26601059; 26601060; 26601061; 26601063 do
medicamento CLORIDRATO DE RANITIDÍNA 25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML, em razão
da presença de nitrosaminas acima dos limites especificados.
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RESOLUÇÃO-RE N® 1.185, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, 1, § 1® do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretória Colegiada - RDC n* 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1® Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: CASA - LIMPA - FRANCISCO DAGMAR DOS SANTOS - CNPJ: 24887818000136
Produto - (Lote): CASA LIMPA ÁLCOOL GEL 70% (TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente n®: 1181291/20-5
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a infração aos arts 2 e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e
tendo em vista o previsto nos arts 6®, 7® e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de
1976
2. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ:

(Lote): ÁGUA SANITÁRIA AHROQUIM1CA(TODOS);CLORO 10%
ROQUIMICA(TODOS);DETERGENTE NEUTRO COM GUCERINA AHROQUIMICA(TODOS);UMPADOR DE

USO GERAL MULT USO AHROQUlMiCA(TODOS);SABONETE LÍQUIDO PEROLADO
AHROQUIMICAfTODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente n®: 1180382/20-7
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando que a empresa JW DE SOUZA PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ
70087143/0001-68, desconhece a fabricação dos produtos da marca AHROQUIMICA,
comercializados sem registro ou notificação na Anvisa, por empresa desconhecida, utilizando
na rotulagem dos produtos alguns de seus dados (número de registro de produto 328450008 e
nome do responsável técnico Rosiana Dantas).
3. Empresa: GELSUPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ:
33984296000181
Produto •(Lote): ÁLCOOL EM GEL SUPERÁLCOOL 70%(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente n®: 1178003/20-7
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Recolhimento
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem
registro por empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts.
2® e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6®, 7® e
incisoIdo art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.
4. Empresa: PORTAL QUÍMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 04734768000140
Produto - (Lote): ÁLCOOL EM GEL 70% LIMPADOR DE USO GERAL(TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente n®: 1178014/20-2
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a infração aos arts 2 e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e
tendo em vista o previsto nos arts 6®, 7® e inciso i do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de
1976.
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DIRETÓRIA COLEGIADA

DIRETOR-PRESIDENTE
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DESPACHO N® 37-E, DE 16 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições previstas no art. 13, ill do anexo do Decreto n®. 8.283,
de 3 de julho de 2014, torna públicas as Deliberações de Diretória Colegiada a
seguir:

8 ;
o :
tí:
§ 5

«:
i\
1í
2 *.

Art. 1® Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos das legislações indicadas, e cujos prazos de
captação se encerram em 31/12/2023.

20-0026 SX BRASIL
Processo: 01416.010360/2019-19
Proponente: FILMES DO EQUADOR LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
Valor total aprovado: R$ 2.046.000,00
Valo» aprovado no art. 3®-A da Lei n«. 8.685/93: R$ 971.850,00
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória n®. 2.228-1/01: R$ 971.850,00
Aprovado pela Reunião de Diretória Colegiada n®. 739, realizada em

RESOLUÇÃO-RE N® 1.187, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art, 54, I, § 1® do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretória Colegiada - RDC n0 255, de 10 de dezembro de 2018;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8® da Resolução
da Diretória Colegiada -RDC n® 346/2020, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1® Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2® A presente certificação terá validade durante a vigência da RDC

Art. 3® Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES
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17/03/2020.
20-0027 REVELA
Processo: 01416.010360/2019-19
Proponente: FILMES DO EQUADOR LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
Valor total aprovado: R$ 2.377.37S.00
Valor aprovado no art. 39, inciso X, cia Medida Provisória n®. 2.228-1/01: R$ 971.850,00

346/2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELÀS DA COMAtó
JOÃO PESSOA CKi

20/08/2020
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

- DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRATI, DONADUZZI &
CIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 12:32:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 26592008201319491487-1 26592008201319491487-2-ÿ
’Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

1

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e22b35ae7a1b8e76421e317b26331180bf070db0ba020a39be22758eb4417594115d88e47ff4e67dc67b38a3
646b023358aee4cc897452c00244351e4d91f69
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. - fe <5I- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DE CANNABIS

Canabidiol Prati-Donaduzzi 20 mg/mL

Canabidiol Prati-Donaduzzi 50 mg/mL

Canabidiol Prati-Donaduzzi 200 mg/mL.
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II-INFORMAÇÕES QUANTO ÀS APRESENTAÇÕES E COMPOSIÇÃO

Canabidiol Prati-Donaduzzi 20 mg/mL ou 50 mg/mL:

Solução oral em embalagem com 1 frasco de 30 mL acompanhado de 1. 2 ou 3 seringas dosadoras.

Canabidiol Prati-Donaduzzi 200 mg/mL:

Solução oral em embalagem com I frasdo de 30 mL acompanhado de seringa dosadora.
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COMPOSIÇÃO

Cada mL de Canabidiol Prati-Donaduzzi 20 mg/mL solução contém:

canabidiol. .20 mg

veículo q.s.p....

Excipientes: óleo de milho e butil-hidroxianisol.

.1 mL

Cada mL de Canabidiol Prati-Donaduzzi 50 mg/mL solução contém:

canabidiol

veículo q.s.p

Excipientes: óleo de milho e butil-hidroxianisol.

.50 mg
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Cada mL de Canabidiol Prati-Donaduzzi 200 mg/mL solução contém:

canabidiol

veículo q.s.p.

Excipientes: óleo de milho e butil-hidroxianisol.

8200 mg

1 mL

III- INFORMAÇÕES AO PACIENTE

1. QUANDO NÃO DEVO USAR ESTE PRODUTO?

Pacientes com histórico de hipersensibilidade e alergia a qualquer um dos componentes da fórmula não
devem fazer uso de Canabidiol Prati-Donaduzzi.

Este produto não deve ser utilizado por pacientes usuários de drogas de abuso.

Este produto não deve ser utilizado em crianças menores de 2 (dois) anos de idade.

Canabidiol folheto
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|Autenticação Digital Código: 26592602214313756351-1 ? Cartório Azevêdo BastOS
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Advertências quanto ao uso do produto

Este produto não substitui o uso de medicamentos registrados.

Este produto não possui os estudos clínicos completos que comprovam a sua eficácia e segurança.

Há incertezas quanto à segurança à longo prazo do uso dos produtos de Cannabis como terapia

médica.

O uso do produto de Cannabis é admitido quando há uma condição clínica definida em que outras

opções de tratamentos estiverem esgotadas e que dados científicos sugerem que a Cannabis pode ser

eficaz.

Uso desse produto pode causar dependência física ou psíquica.

Durante o uso do produto, o paciente não deve dirigir veículos ou operar máquinas ou realizar
atividades que impliquem em riscos para si e para terceiros, pois sua habilidade e atenção podem

estar prejudicadas.

Atenção: Risco para Mulheres Grávidas e Lactantes.

Este produto deve ser administrado com cautela em pacientes com contraceptivos orais, pois pode
ocasionar redução da eficácia de contraceptivos orais.

Este produto é de uso individual, é proibido passar para outra pessoa.

Se você for viajar para outro país, pode ser ilegal levar este produto. Verifique a situação legal deste produto
antes de viajar com o Canabidiol Prati-Donaduzzi.
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Recomenda-se o aumento de dose mais lento e uma dose máxima menor do que a dose usualmente
empregada para pacientes mais jovens.

Pacientes com distúrbios hepáticos, renais, intestinais, cardiovasculares e neurológico

Canabidiol Prati-Donaduzzi deve ser administrado com cautela em pacientes com comprometimento da
função hepática, distúrbio cerebral, tumor cerebral, doença metabólica ou neurodegenerativa com
progressão rápida, hipotensão ou hipertensão e anormalidades significativas em eletrocardiograma.

Também deve ser administrado com cautela em pacientes com disfagia grave. 0 uso do produto em
pacientes com disfagia grave sem uso de sonda gástrica ou não-gástrica pode implicar em risco de aspiração
do produto pelo paciente e, consequentemente, complicações pulmonares.

Reações provenientes da retirada

O canabidiol deve ser retirado gradualménte. porém se a retirada for necessária devido a um evento adverso
a descontinuação rápida pode ser considerada.
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Interação medicamentosa

O canabidiol pode apresentar interações com fármacos metabolizados pelo fígado, especificamente pela via
do citocromo P450, tais como clobazam, topiramato. rufinamida, desmetilclobazam. zonisamida.
eslicarbazepina, valproato, indutores de CYP3A4 e CYP2CI9 (como carbamazepina, fenitoína,
rifampicina). Portanto é recomendado o monitoramento plasmático periódico dos fármacos antiepilépticos
administrados concomitantemente com este produto, de modo a avaliar se estão dentro dos níveis
terapêuticos.

O uso concomitante de produtos de Cannabis com outros depressores do SNC ou com bebidas alcoólicas
pode aumentar o risco de sedação e sonolência.
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Interação com exames laboratoriais

Até o momento, não há dados na literatura sobre a ocorrência de interferência do uso de produtos de

Cannabis em exames laboratoriais.

Interação com alimentos

O Canabidiol Prati-Donaduzzi dever seradministrado com alimentos para melhor absorção do produto.
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8II3. ONDE, COMO E POR QUANTO TEMPO POSSO GUARDAR ESTE PRODUTO?

Canabidiol Prati-Donaduzzi deve ser conservado em temperatura ambiente (entre 15 °C e 30 °C). Proteger

da luz e umidade.

Número de lote e datas de fabricação e validade: vide embalagem.

Não use este produto com prazo de validade vencido. Guarde-o em sua embalagem original.

Após aberto, válido por 90 dias.

Canabidiol Prati-Donaduzzi apresenta-se na forma de um líquido oleoso, brilhante, de coloração amarela
dourada e sabor levemente característico de milho.

Antes de usar, observe o aspecto deste produto.

Este produto deve ser mantido fora do alcance das crianças.

Descarte do produto de Cannabis não utilizado e / ou com data de validade vencida.

O descarte do produto de Cannabis no meio ambiente deve ser minimizado. O produto de Cannabis não

deve ser descartado no esgoto, vaso sanitário ou descarte em lixo doméstico. Procure o ponto de descarte
mais próximo.
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4. CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO DESTE PRODUTO

Canabidiol Prati-Donaduzzi deve ser administrado por via oral com o auxílio de seringa dosadora, logo após
as refeições.

Para administrar este produto, gire a tampa no sentido anti-horário para romper o lacre.

1. Coloque a tampa interna que acompanha a seringa dosadora no bocal do frasco de Canabidiol Prati-
Donaduzzi. o m 8
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2. Encaixe a seringa dosadora no orifício da tampa interna do frasco.
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3. Confirme se o êmbolo da seringa está totalmente para baixo.
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4. Segure a seringa e cuidadosamente vire o frasco de cabeça para baixo.

5. Puxe lentamente o êmbolo, para que a seringa se encha com o produto de Cannabis, medindo a quantidade

exata em inL, até a marca correspondente à dosagem indicada pelo médico para o paciente.
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6. Desvire o frasco e retire a seringa dosadora.

g w

*I8I
CM O

O Z
CO "O (D
CM r> X3

_g
p

%
III
III
§ « g
g S £
o S g
S *1i

* *I
UJ C ra
Q O 0

11 %
LU O. c :

3 3 5 '
o?_a
P e S.

0- c/> £

s 1 s
i* 1
< S s>
Q c c

3$

7. Se perceber a presença de bolha de ar na seringa, encaixe novamente a seringa no frasco e com o frasco
de cabeça para baixo, empurre o êmbolo, de modo que todo o líquido volte para o frasco.

8. Repita o passo 5 até que consiga dosar o produto sem a presença de bolhas.

9. Administre o conteúdo da seringa diretamente na boca do paciente. Jamais direcione o produto para a

região da garganta, pois isto pode causar afogamento.
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10. Tampe o frasco sem retirar a tampa interna.
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1 1. Após a administração, lave a seringa com água corrente e detergente neutro e, guarde-a na respectiva
caixa para que possa ser utilizada novamente.

Não se recomenda agitar o produto.

Não utilize a seringa se estiver molhada. Se tiver água dentro da seringa, esta poderá afetar as

características do produto de Cannabis.

A seringa dosadora é de uso exclusivo para administração de Canabidiol Prati-Donaduzzi e não deve ser
utilizada para administração de outros produtos.

O manuseio da seringa dosadora deve ser feito somente por adultos.

Posologia
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Canabidiol folheto
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/26592602214313756351
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Mi
/ 14A posologia de Canabidiol Prati-Donaduzzi pode variar de acordo com características e gravidade da 'ÿ,

patologia, idade, peso corporal, uso de medicamentos pelo paciente e resposta clínica.

A literatura cita a administração de canabidiol em doses entre 2.5 e 25 mg/Kg/dia, sendo a dose aumentada

gradualmente. No entanto, o médico devç definir a dose de tratamento com base na resposta clínica favorável

e tolerabilidade ao produto de Cannabis, sendo necessário monitoramento periódico das funções hepáticas.

Caso seja necessária a interrupção da utilização do produto, recomenda-se que a dose seja reduzida

gradualmente e nunca abruptamente.

Siga a orientação de seu médico, respeitando sempre os horários, as doses e a duração do tratamento.

Não interrompa o tratamento sem o conhecimento do seu médico.
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;|5. O QUE DEVO FAZER QUANDO EU ME ESQUECER DE USAR ESTE PRODUTO?

Caso haja esquecimento da administração de uma dose. consulte o seu médico sobre como proceder.

Em caso de dúvidas, procure orientação de profissional de saúde.

*

•o6. QUAIS OS MALES QUE ESTE PRODUTO PODE ME CAUSAR?

Os eventos adversos descritos na literatura científica em estudos com produtos de Cannabis são: infecções
em geral, sonolência, sedação, insónia, aumento ou redução do apetite, perda de peso, distúrbios
gastrointestinais, distúrbios respiratórios, irritabilidade, agitação, agressividade, fadiga, astenia, mal-estar.
reações de hipersensibiiidade na pele e alteração nos níveis de enzimas hepáticas.

Em casos de eventos adversos, notifique pelo Sistema VigiMed, disponível no Portal da Anvisa.
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7. O QUE FAZER SE ALGUÉM USAR UMA QUANTIDADE MAIOR DO QUE A INDICADA

DESTE PRODUTO?

O produto deve ser administrado exclusivamente por via oral. podendo haver sérios riscos ao paciente o uso

por outra via.

De acordo com os dados de literatura disponíveis, é recomendado que a dose máxima de 25 mg/Kg/dia não

seja excedida e que todos os pacientes que estejam utilizando Canabidiol fiquem sob cuidadosa supervisão
médica.

Os efeitos relacionados à superdosagem podem estar relacionados a alterações hepáticas significativas,
sonolência, agitação, diminuição do nível de consciência, depressão da respiração e coma.

O tratamento da superdose é sintomático, sendo que a dose deve ser diminuída ou a administração
interrompida.

Em caso de uso de grande quantidade deste produto, procure rapidamente socorro médico e leve a

embalagem ou folheto informativo, se possível.

Em caso de intoxicação ligue para 0800 722 6001, se você precisar de mais orientações sobre como
proceder.
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il!Empresa detentora da autorização sanitária c fabricante:

PRATI,DONADUZZI & CIA LTDA
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Centro Industrial Nilton Arruda - Toledo - PR

CNPJ 73.856.593/0001-66
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/26592602214313756351
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA {
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DÀ COMARCA BE JOÃÓ/y
PESSOA

"í
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi

instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
.~b.ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terqeiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisíco.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/02/2021 13:14:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 26592602214313756351-1 a 26592602214313756351-6
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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358aee4cc897452c00244351e4d91f69
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O SINQFAR - Sindicato das Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado

do Paraná - DECLARA, para fins do quanto disposto no art. 25, inciso I, da Lei

8.666/93, que a Associada qualificada abaixo detém a exclusividade, em

todo o Território Nacional, do produto abaixo identificado:

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.

73.856.593/0001-66

Empresa:

CNPJ/MF ne:
Endereço da Sede:

Centro Indl. Nilton A.C.Arruda CEP 85.903-630 - TOLEDO - PARANÁ

í s’!
(ò *§ 2
tr co
« CN g
? « =3
I5 «

Rua Mitsugoro Tanaka 145 - Jardim Coopagro,

Associada Sinqfar n9:

Produto:

Princípio Ativo:

Apresentação:
200 MG/ML SOL CT FR VD AMB X 30 ML + SER DO
Registro n9: 1.2568.0313.001-9
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CANABIDIOL PRATI-DONADUZZI 200 mg/ml

CANABIDIOL

•S

Esta Declaração de Exclusividade toma por base os esclarecimentos

fornecidos pela própria associada e documentos referentes ao registro

sanitário, e tem validade até o dia 22 de abril de 2025, perdendo seus efeitos
no momento em que outra empresa apresentar documentação comprobatória
de distribuição no país de um produto com idênticas especificações às acima
listadas.
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Curitiba, 03 de junho de 2020.
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SINQFAR

CNPJ ríJ 76.695.667/0001-18 Tel/Fax: (0"41) 3254-8774 - e-mail: sinqíare&sinqtar.org.br - sile: www.sfnaiar.orq.br
Av. João Gualberto n« 623 - 6" andar salas 605. (506 e 607- Alto da Glória-CEP 80.030-000 Curitiba - PR.

Confira os dados do ato em: https://seiodigitaLtjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/26590302210618345121
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes ‘quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

Ja{tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

rt autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado indivídualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 14:34:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 26590302210618345121-1 /

“’Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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